
            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2025 – JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO

 A Comissão Permanente de Contratação,  após análise dos Projetos de Venda apresentados pelos grupos
formais: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO ESTADUAL SÃO CAMILO VITÓRIA e COAFASO –
COOPERATIVA  DOS  AGRICULTORES  FAMILIARES  DO  SUDOESTE  –  SP;  pelo  grupo  informal:  THIAGO  MARQUES
RODRIGUES e EDEVAL JOSÉ RODRIGUES; pelo grupo informal: VALDECI MORETTO e  VINICIUS RODRIGUES MORETTO e
pelos agricultores individuais:  DIEGO HENRIQUE EMÍDIO, DOUGLAS HENRIQUE IGNÁCIO BATISTA, EDVANDRO LUIS
ZENATTI,  ESTER APARECIDA  DOS SANTOS,  JOICEMARA DE  OLIVEIRA  DOS SANTOS,  JOSÉ HILÁRIO  SAVEDRA,  JOSÉ
MÁRCIO LUCIANO, ROBERTO GRUNTMAN JÚNIOR, RONALDO GRUNTMAN, VALDEMIR APARECIDO BORNIA e YURI
GRUNTMAN; parƟcipantes da Chamada Pública nº 03/2025, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimenơcios da
Agricultura Familiar para alimentação escolar, proferiu a seguinte decisão:

Ficam classificados em primeiro lugar (preço unitário), da seguinte forma: 

A) DIEGO HENRIQUE EMÍDIO

Item Qtde Unid. Produto
R$

Unitário
R$ Total

06 750 Kg Beterraba 4,50 3.375,00
07 2.000 Kg Cenoura 4,00 8.000,00
13 250 Kg Alface 11,00 2.750,00
16 1.000 Kg Mandioca descascada 7,00 7.000,00
19 604 Kg Mini tomate 18,00 10.872,00
21 500 Kg Abacate 8,00 4.000,00
25 150 kg Almeirão pão de açúcar 10,00 1.500,00
26 150 kg Chicória 10,00 1.500,00
28 125 kg Milho verde 8,00 1.000,00

Valor total (R$): 39.997,00

B) JOSÉ HILÁRIO SAVEDRA

Item Qtde Unid. Produto
R$

Unitário
R$ Total

04 2.500 Kg Repolho liso 4,00 10.000,00
06 750 Kg Beterraba 4,50 3.375,00
08 100 Kg Cebolinha 14,00 1.400,00
13 887 Kg Alface 11,00 9.757,00
14 150 Kg Brócolis ninja 11,00 1.650,00
17 750 Kg Abobrinha 5,50 4.125,00
24 100 Kg Salsa 15,00 1.500,00
25 200 Kg Almeirão pão de açúcar 10,00 2.000,00
26 200 kg Chicória 10,00 2.000,00
27 200 kg Couve manteiga 10,00 2.000,00
38 50 kg Alho poró 13,00 650,00

Valor total (R$): 38.457,00

C) JOSÉ MÁRCIO LUCIANO

Item Qtde Unid. Produto
R$

Unitário
R$ Total

09 6.416 Kg Tomate Salada 6,00 38.496,00
29 100 kg Berinjela 6,00 600,00
40 100 kg Jiló 9,00 900,00
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Valor total (R$) 39.996,00

D) ROBERTO GRUNTMAN JÚNIOR

Item Qtde Unid. Produto
R$

Unitário
R$ Total

01 7.017 Kg Banana nanica 5,50 38.593,50
Valor total (R$): 38.593,50

E) RONALDO GRUNTMAN

Item Qtde Unid. Produto
R$

Unitário
R$ Total

01 7.719 Kg Banana nanica 5,00 38.595,00
Valor total (R$): 38.595,00

F) YURI GRUNTMAN

Item Qtde Unid. Produto R$
Unitário

R$ Total

01 5.264 Kg Banana nanica 5,50 28.952,00
Valor total (R$): 28.952,00

G)  EDEVAL JOSÉ RODRIGUES

Item Qtde Unid. Produto
R$

Unitário
R$ Total

03 1.700 kg Cebola 3,77 6.409,00
04 1.500 kg Repolho 4,00 6.000,00
27 500 kg Couve manteiga 10,00 5.000,00

Valor total (R$): 17.409,00

H)  THIAGO MARQUES RODRIGUES

Item Qtde Unid. Produto R$
Unitário

R$ Total

13 1.154 kg Alface 11,00 12.694,00
14 150 kg Brócolis ninja 11,00 1.650,00
25 450 kg Almeirão pão de açúcar 10,00 4.500,00
26 450 kg Chicória 10,00 4.500,00
28 875 kg Milho verde 8,00 7.000,00

Valor total (R$): 30.344,00

I)   VALDECI MORETTO

Item Qtde Unid. Produto
R$

Unitário
R$ Total

09 792 kg Tomate salada 6,00 4.752,00
19 448 kg Mini tomate 18,00 8.064,00
31 700 kg Pimentão verde 9,00 6.300,00
33 500 kg Tomate molho 6,00 3.000,00
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Valor total (R$): 22.116,00

J) VINICIUS RODRIGUES MORETTO

Item Qtde Unid. Produto
R$

Unitário
R$ Total

09 792 kg Tomate salada 6,00 4.752,00
19 448 kg Mini tomate 18,00 8.064,00
31 700 kg Pimentão verde 9,00 6.300,00
33 500 kg Tomate molho 6,00 3.000,00

Valor total (R$): 22.116,00

K) DOUGLAS HENRIQUE IGNÁCIO BATISTA

Item Qtde Unid. Produto
R$

Unitário R$ Total

05 925 kg Mamão formosa 10,80 9.990,00
12 911 kg goiaba 10,97 9993,67
22 1.287 kg Abacaxi 7,77 9.999,99
36 2.145 kg Melancia 4,66 9.995,70

Valor total (R$): 39.979,36

L)  ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO ESTADUAL SÃO CAMILO VITÓRIA

Item Qtde Unid. Produto R$
Unitário

R$ Total

03 3.300 Kg Cebola 3,77 12.441,00
05 4.075 Kg Mamão formosa 10,80 44.010,00
08 100 Kg Cebolinha 14,00 1.400,00
10 3.000 Kg Limão taiƟ 5,00 15.000,00
12 5.089 Kg goiaba 10,97 55.826,33
13 1.209 Kg Alface 11,00 13.299,00
16 1.500 Kg Mandioca descascada 7,00 10.500,00
17 750 Kg Abobrinha 5,50 4.125,00
20 500 kg Abóbora seca descascada 6,00 3.000,00
21 500 kg Abacate 8,00 4.000,00
22 12.713 kg Abacaxi 7,77 98.780,01
23 2.500 kg Pepino 4,45 11.125,00
35 6.000 kg Laranja pera 3,99 23.940,00
36 7.855 kg melancia 4,66 36.604,30
37 300 kg Batata doce 5,50 1.650,00
39 600 kg Limão cravo/rosa 4,00 2.400,00

Valor total (R$): 338.100,64

M)  COAFASO – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO SUDOESTE – SP

Item Qtde Unid. Produto
R$

Unitário
R$ Total

02 2.000 Kg Batata 4,97 9.940,00
Valor total (R$): 9.940,00
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No julgamento dos Projetos de Venda apresentados, foi levado em consideração como critério de seleção das
propostas, as disposições constantes do arƟgo 35 da Resolução nº 06 do FNDE, de 08 de maio de 2020, alterada pela
Resolução CD/FNDE nº 03, de 04 de fevereiro de 2025 e devidamente transcritas no item 6 do Edital.

Neste  senƟdo,  as  propostas  foram  priorizadas  da  seguinte  forma:  em  primeiro  lugar   os  agricultores
individuais:  DIEGO  HENRIQUE  EMÍDIO, JOSÉ  HILÁRIO  SAVEDRA,  JOSÉ  MÁRCIO  LUCIANO,  ROBERTO  GRUNTMAN
JUNIOR,  RONALDO  GRUNTMAN  e  YURI  GRUNTMAN,  por  estarem  localizados  no  Município  de  Pederneiras;  em
segundo  lugar  os  agricultores  individuais:  EDEVAL  JOSÉ  RODRIGUES,  THIAGO  MARQUES  RODRIGUES,  VALDECI
MORETTO  e  VINICIUS  RODRIGUES  MORETTO, por  tratarem-se  de  grupos  informais  localizados  no  Município  de
Macatuba, região geográfica imediata de Bauru da qual o Município de Pederneiras pertence; em terceiro lugar: o
agricultor individual DOUGLAS HENRIQUE IGNÁCIO BATISTA, por estar localizado no Município de Pratânia, região
geográfica  imediata  de Botucatu  e intermediária de  Bauru,  em quarto lugar:  a   ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES
RURAIS  DO  ASSENTAMENTO  ESTADUAL  SÃO  CAMILO  VITÓRIA,  por  tratar-se  de  grupo  formal  composto  em  sua
maioria por assentados da reforma agrária, localizado no Estado de São Paulo, possuindo maior número de CAFs
Físicas registradas no extrato da CAF Jurídica  e; em quinto lugar:  COAFASO – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES
FAMILIARES DO SUDOESTE – SP, por tratar-se de grupo formal composto em sua maioria por assentados da reforma
agrária, localizado no Estado de São Paulo, possuindo menor número de CAFs Físicas registradas no extrato da CAF
Jurídica.

A empresa  COAFASO – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO SUDOESTE – SP, embora sediada
no Município de Botucatu, região geográfica intermediária de Bauru, possui todas as CAFs Físicas registradas em sua
CAF Jurídica, localizadas na região de Itapeva, localizada no Estado de São Paulo, razão pela qual aplicou-se o disposto
no § 2º do arƟgo 35 da Resolução nº 06 do FNDE, de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 03, de
04 de fevereiro de 2025, para definição do critério local. 

No  que  se  refere  a  falta  de  assinatura  nos  Projetos  de  Venda  apresentados  pela  agricultora  individual
JOICEMARA DE OLIVEIRA DOS SANTOS e pelo agricultor individual JOSÉ MÁRCIO LUCIANO, entendemos tratar-se de
uma irregularidade sanável, visto que os proponentes enviaram toda a documentação exigida em seus envelopes
devidamente lacrados e protocolados no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal, o que por si só demanda a
legiƟmidade  do  interesse  no  fornecimento  dos  produtos  por  eles  ofertados,  razão  pela  qual  decidimos  pela
convocação dos mesmos para a devidas assinaturas no prazo de 24 horas, o que foi prontamente atendido, estando
portanto, regularizada a situação.

Fica  desclassificado  o  Projeto  de  Venda  apresentado  pelo  agricultor  individual   VALDEMIR  APARECIDO
BORNIA, por não respeitar o limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar,  cujo  valor  máximo é de  R$ 40.000,00 (quarenta  mil  reais),  por DAP Familiar  /ano/enƟdade
executora, conforme disposto no subitem 12.3,  do item 12 do Edital. 

A vista do resultado apresentado,  esta Comissão houve por bem adjudicar as propostas  dos  agricultores
individuais:  DIEGO  HENRIQUE  EMÍDIO, JOSÉ  HILÁRIO  SAVEDRA,  JOSÉ  MÁRCIO  LUCIANO,  ROBERTO  GRUNTMAN
JUNIOR,  RONALDO  GRUNTMAN,  YURI  GRUNTMAN,  EDEVAL  JOSÉ  RODRIGUES,  THIAGO  MARQUES  RODRIGUES,
VALDECI MORETTO, VINICIUS RODRIGUES MORETTO e DOUGLAS HENRIQUE IGNÁCIO BATISTA e dos grupos formais:
ASSOCIAÇÃO  DOS  PRODUTORES  RURAIS  DO  ASSENTAMENTO  ESTADUAL  SÃO  CAMILO  VITÓRIA  e COAFASO  –
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO SUDOESTE – SP; na forma da classificação acima apresentada.

         Pederneiras, 22 de janeiro de 2026.

                LUIS CARLOS RINALDI
           Pres. da C.P.C

IGOR GARCIA PEREIRA
Membro da C.P.C.

 PRISCILA DOS REIS MAZETO
Membro da C.P.C.
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